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EDITAL DE CONCURSO Nº 02/2014 
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1 

 
 

JOSÉ BRAULIO INÁCIO, Prefeito Municipal de Chapadão do Lageado, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob 
regime estatutário - Lei Complementar nº 008 de 23/12/99 e alterações, para provimento de vagas legais e 
formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-
administrativa da empresa CONCURSOS SS1, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e 
pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais, relativos às etapas deste Concurso 

Público dar-se-á com a afixação no Mural Público da Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado e/ou seus 
extratos serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br), 
bem como, em caráter meramente informativo na internet, nos seguintes sites www.concursosss1.com.br e 
www.chapadaodolageado.sc.gov.br.  

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 

Concurso Público. 
 
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de cadastro reserva, 
de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a expectativa 
de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 – Tabela de Cargos: 

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na admissão 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Julho/2014 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Agente de Serviços Gerais 03 Séries Iniciais do Ensino Fundamental. 40 horas 708,85 (1) 25,00 

Atendente de Consultório Dentário 01 Ensino Médio completo. 40 horas 1.031,35 50,00 

Enfermeiro 01 Portador de Certificado de Conclusão de 
Curso Superior com registro no respectivo 

40 horas 2.448,75 75,00 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.concursosss1.com.br/
http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br/
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órgão fiscalizador da profissão. 

Engenheiro Civil 01 Portador de Certificado de Conclusão de 
Curso Superior com registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão. 

20 horas 1.675,45 75,00 

Fiscal de Obras 01 Portador do Certificado de Conclusão de 
Ensino Médio com Certificado de Curso de 
Técnico em Edificações e registro no órgão 
fiscalizador da profissão. 

40 horas 1.649,69 50,00 

Médico 01 Portador de Certificado de Conclusão de 
Curso Superior com registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão.  

20 horas 5.100,00 75,00 

Médico Cadastro 
Reserva 

Portador de Certificado de Conclusão de 
Curso Superior com registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão. 

40 horas 10.200,00 75,00 

Operador de Equipamento 05 Séries Iniciais do Ensino Fundamental e 
CNH categoria “D”. (2) 

40 horas 902,16 25,00 

Operário 04 Alfabetizado. 40 horas 708,85 (1) 25,00 

Professor Anos Iniciais 02 Habilitação obtida em Curso de Nível 
Superior de Licenciatura Plena, na área de 
atuação, com registro no MEC. 

40 horas 1.745,00 75,00 

Professor de Artes Cadastro 
Reserva 

Habilitação obtida em Curso de Nível 
Superior de Licenciatura Plena, na área de 
atuação, com registro no MEC. 

10 horas 436,45 75,00 

Professor de Artes 01 Habilitação obtida em Curso de Nível 
Superior de Licenciatura Plena, na área de 
atuação, com registro no MEC. 

20 horas 872,50 75,00 

Professor de Ensino Religioso 01 Habilitação obtida em Curso de Nível 
Superior de Licenciatura Plena, na área de 
atuação, com registro no MEC. 

10 horas 436,45 75,00 

Professor de Inglês 01 Habilitação obtida em Curso de Nível 
Superior de Licenciatura Plena, na área de 
atuação, com registro no MEC. 

10 horas 436,45 75,00 

Técnico de Informática 01 Portador de Certificado de Conclusão de 
Ensino Médio, acrescido de curso de 
instalação e manutenção de equipamentos 
de informática (microcomputadores, 
impressoras e periféricos em geral) e de 
instalação e utilização de softwares. 

40 horas 1.750,00 50,00 

(1) Para os cargos com vencimento inferior ao Salário Mínimo Nacional, haverá complementação até atingir este. 

(2) Para o cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação válida, conforme 
exigência do cargo, quando da realização da Prova Prática. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem 
Permissão para Dirigir). 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
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CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização das 
provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 11/08/2014 a 09/09/2014. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO: 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 11 de agosto de 2014 até às 
23h59min, do dia 09 de setembro de 2014, pelo site www.concursosss1.com.br. 
 
2.5.1.1. Caso o candidato não tenha acesso à Internet ou tenha necessidade de orientação, poderá comparecer 
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, situada na Rua Allan Régis Inácio, nº 15, Centro -  
Chapadão do Lageado/SC, das 8h às 13h, de segunda a sexta-feira. 
 
2.5.1.2. O Município de Chapadão do Lageado limita-se a fornecer o equipamento e prestar orientações e 
esclarecimentos quanto ao procedimento de inscrição, sendo o preenchimento da Ficha de Inscrição e demais 
procedimentos de inteira responsabilidade do candidato. 
 

2.5.2. A Concursos SS1 não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 10 de setembro de 2014, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A Concursos SS1, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
ao dia 10 de setembro de 2014. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não 
serão acatadas. 

http://www.concursosss1.com.br/
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2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Concursos SS1, 
através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste Edital. Como todo 
o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter a Concursos SS1 cópia de sua 
documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as 
penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar no Capítulo próprio deste Edital, para encaminhamento dos documentos necessários. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 
Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do 
Art. 37 da Constituição Federal; 

h) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido 
por órgão competente; 

i) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 
2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A 
não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-
se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas 
e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego após 
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o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso 
Público.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 

 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento 
sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
  
2.7.5. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
realizar as provas e, consequentemente, será excluído do certame. 
 
2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa 
Física, regularizado. 
 
2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.8. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações 
constantes na ficha de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as 
exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento ou falta 
de informação. 
 
2.7.9. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer época, 
podendo o candidato responder as consequências legais. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. Em 17/09/2014 será divulgado edital de homologação das inscrições.  

http://2.8.5.1/
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2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
nos instrumentos de publicação oficial do Município (www.diariomunicipal.sc.gov.br e Mural Público) e nos 
sites www.concursosss1.com.br e www.chapadaodolageado.sc.gov.br.  
 
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por 
cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que deseja concorrer e marcar a 
opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o último dia das inscrições, 
para o endereço da Concursos SS1 - Av. Protásio Alves, 274, sala 304, Bairro Rio Branco - CEP 90410-004 - Porto 
Alegre/RS, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência; 

b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a necessidade de 
condição especial, prova especial, se for o caso (conforme modelo do Anexo IV deste Edital). Os pedidos 
devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das 
possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.concursosss1.com.br/
http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br/
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3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais serão atendidas obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, em 
primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a 
formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os candidatos que 
obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova objetiva. 
 
4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para o cargo de 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO, conforme Capítulo VI, do presente Edital.  
  
4.4. PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos aos cargos de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, FISCAL DE OBRAS, MÉDICO (todos), PROFESSOR (todos) e TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA, desde que habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA DE TÍTULOS, conforme Capítulo VII, 
do presente Edital, de caráter classificatório. 
 
4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO: 
 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
N° 

Questões 
Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA 1 

Agente de Serviços Gerais 
Operário 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico Matemático 
Conhecimentos Gerais 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
25 

1,50 
1,50 
1,50 
2,50 

 
 
 

100,00 
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TABELA 2 

Atendente de Consultório Dentário 
Enfermeiro 
Engenheiro Civil 
Fiscal de Obras 
Médico (todos) 
Professor (todos) 
Técnico de Informática 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico Matemático 
Informática 
Conhecimentos Gerais 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
08 
04 
03 
25 

1,20 
1,20 
1,20 
1,20 
2,00 

 
 
 

80,00 

Títulos 20,00 

TABELA 3 

Operador de Equipamento 
 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico Matemático 
Conhecimentos Gerais 
Legislação e Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
25 

0,60 
0,60 
0,60 
1,00 

 
 
 

40,00 

Prática 60,00 

  
4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da 
mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.7. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, para 
composição da NOTA FINAL. 
 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade.  
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto bancário).  
A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva 
homologação da inscrição do candidato.  
  
4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.13. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e entrar ou permanecer com 
armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
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similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou 
qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho 
eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e 
poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta 
determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação ao tempo da prova da candidata. 
 
4.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso 
necessário). 
   
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado.  
 
4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
4.20. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de Identidade, 
e uma garrafa de água transparente. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou 
não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.  
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CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 28/09/2014, em local e horário a serem divulgados 
quando da homologação das inscrições em 17/09/2014. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
 
5.3. A Concursos SS1 remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da 
prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não haverá 
encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.3.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de acompanhamento 
de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como de obter as informações 
necessárias pelo site ou por telefone da empresa Concursos SS1.  
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo, são os constantes no Anexo 
II do presente Edital. 
 
5.4.1. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 de 29 
de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 
  
5.4.2. Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação 
publicadas até a data do início das inscrições.  
 
5.5. O tempo de duração da prova objetiva será de até 4 horas. 
 
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local das 
provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.7. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora 
contada do seu efetivo início.  
 
5.8. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
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5.9. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a Concursos SS1 poderá 
proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia 
de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.10. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 
à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS. 
 
5.11. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não 
poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do 
mesmo devidamente preenchido e assinado. É obrigação do candidato conferir seus dados no cartão de 
respostas e assinar no local indicado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação 
do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato 
do certame.  
 
5.12. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.13. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
5.14. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
5.15. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 
 
5.16. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das provas a 
candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público.  
 
5.17. A prova padrão ficará disponível para consulta online no período de recursos. 
 
5.18. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes. 
 
CAPÍTULO VI - DA PROVA PRÁTICA - Somente para o cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO 
 
6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho 
de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na 
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execução das atribuições do cargo e na verificação de itens, condições do equipamento e manutenção 
preventiva, bem como a condução e operação de RETROESCAVADEIRA e/ou CAMINHÃO BASCULANTE e/ou 
ÔNIBUS, podendo haver alteração dos equipamentos, em caso de comprovada necessidade. 
 
6.2. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Objetiva ou em data a ser informada por 
edital. 
 
6.3. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização da Prova Prática, esta 
poderá ocorrer na mesma data da Prova Objetiva, quando serão chamados a prestá-la todos os candidatos que 
participaram da Prova Objetiva.  
 
6.3.1. Se aplicada na mesma data da Prova Objetiva, somente será divulgada a nota dos candidatos que 
lograram aprovação na Prova Objetiva. 
 
6.3.2. Se aplicada em outra data, somente serão convocados a prestar a Prova Prática os candidatos aprovados 
na primeira etapa do concurso.  
 
6.3.3. Os candidatos que não atingirem esta classificação também serão considerados reprovados no concurso, 
não prestando a Prova Prática. 
 
6.3.4. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a mesma. 
 
6.3.5. O candidato reprovado na Prova Objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será considerado 
reprovado no Concurso Público.  
 
6.4. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,00 (cinquenta) pontos na soma de notas da Prova Objetiva e Prática. 
 
6.5. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca 
de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu 
manejo, sem risco de danificá-los. 
 
6.6. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será fixado pela comissão 
de provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos 
testes, por parte dos candidatos. 
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6.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 
próximo candidato.  
 
6.8. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
válida conforme exigência do cargo (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem 
Permissão para Dirigir). 
 
6.9. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua realização, 
tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.) o Município de 
Chapadão do Lageado reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará dentro de 3 (três) dias 
úteis, a nova data para a realização das provas.  
 
CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS - Para os cargos de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, FISCAL DE OBRAS, MÉDICO (todos), PROFESSOR (todos) e TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA  
 
7.1. Os candidatos deverão encaminhar, via Sedex, até o último dia das inscrições, para o endereço da 
Concursos SS1 - Av. Protásio Alves, 274, sala 304, Bairro Rio Branco - CEP 90410-004 - Porto Alegre/RS, os 
títulos para concorrer à última etapa do Concurso. Não serão recebidos títulos em outra ocasião. 
 
7.1.1. Serão recebidos os títulos de todos os candidatos e avaliados apenas para os aprovados na Prova 
Objetiva. 
 
 

7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar 
seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Concurso 
Público, pela não entrega. 
 
7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 

Itens Títulos  Pontuação 

1. Curso completo de Doutorado 01 5,00 

2. Curso completo de Mestrado 01 4,00 

3. Curso completo de Pós-Graduação 01 3,00 

4. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados com o cargo de 
inscrição, com a data de início da realização do evento dentro dos últimos 
cinco anos, contados da data de encerramento do período para entrega dos 
títulos, de acordo com o descrito ao lado. 
Títulos que não apresentarem o período de realização do evento não serão 

05 
1 hora..................................................0,04 
Pontuação Máxima..............................8,00 
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pontuados. 
Neste item os cursos serão restritos a 200 (duzentas) horas e deverão ser 
encaminhados no máximo 05 (cinco) títulos. Caso o candidato entregue 
número de títulos superior, serão desconsiderados. 

Máximo 08 20,00 

5. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio, técnico (médio, pós-
médio) não serão pontuados. Títulos de pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme itens 1, 2 e 3. 

6. Os diplomas de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e 
para estes não serão aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de conclusão do curso ou das respectivas disciplinas. 

7. Para comprovação do item 4 desta grade, o comprovante deverá ser o diploma, certificado de conclusão do curso, declaração 
ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma. Não serão pontuados boletim de 
matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que 
não estejam na forma exigida. 

8. Cursos sem carga horária definida não serão pontuados. 

 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
7.4.1. Os candidatos deverão encaminhar, via Sedex, conforme descrito no item 7.1, os títulos para concorrer 
à última etapa do Concurso Público.  
 
7.4.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório ou por servidor público do Município 
de Chapadão do Lageado, de cada título.  
 
7.4.3. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo Anexo III a este Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma deverá ficar com o 
candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da Concursos SS1. Nesta relação deverão ser 
encaminhados apenas os 8 (oito) títulos listados para entrega.  
 
7.4.4. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados, mesmo que enviados. 
 
7.4.5. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo. 
 
7.4.6. Os títulos e respectiva relação serão encaminhados em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo. 
 
7.4.7. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. 
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7.4.8. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter 
pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.9. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovado dolo do candidato este será excluído 
do Concurso Público. 
 
7.4.10. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não 
serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra. 
 
CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento.  
 
8.3. Os recursos deverão ser protocolados on-line, através do site www.concursosss1.com.br, no prazo 
estipulado por Edital. Para acesso ao formulário de recursos on-line será exigido o número de inscrição e o CPF 
do candidato. 
 
8.4. Para cada questionamento deverá ser utilizado um formulário eletrônico, com todos os dados solicitados 
devidamente preenchidos, no qual deve ser circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou 
títulos para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou 
do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos, bem como as razões do pedido de 
revisão e o total dos pontos pleiteados. 
 
8.5. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem. 
 
8.6. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive 
os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 

http://www.concursosss1.com.br/
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8.7. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax e e-mail ou em 
desacordo com este Edital. 
 
8.8. A Concursos SS1 não se responsabiliza por recurso não recebido por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados ou a impressão dos documentos solicitados. 
 
8.9. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora, estas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido, 
quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já receberam a pontuação. 
 
8.10. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo 
com a alteração. 
 
8.11. É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados solicitados nos 
formulários eletrônicos de quaisquer dos recursos previstos para este Concurso Público. Os recursos que não 
estejam com todos os dados solicitados devidamente preenchidos, não serão aceitos. 
 
8.12. Os recursos serão analisados individualmente, porém as respostas poderão ser divulgadas por questão e 
não direcionadas a cada candidato. 
 
CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva, prova de títulos e prova prática, conforme aplicada ao cargo. 
 
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos aprovados por 
cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes últimos, 
se houver aprovados. 
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com 
os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da 
maior idade.  
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9.3.2. Após a aplicação do critério acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
9.3.2.1. Para os cargos da TABELA 1, constante no item 4.5: 

a) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em raciocínio lógico matemático; 
d) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 
9.3.2.2. Para os cargos da TABELA 2, constante no item 4.5: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) obtiver maior nota em raciocínio lógico matemático; 
e) obtiver maior nota em informática; 
f) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 
 

9.3.2.4. Para os cargos da TABELA 3, constante no item 4.5: 
a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) obtiver maior nota em raciocínio lógico matemático; 
e) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará através 
do sistema de sorteio, na presença dos candidatos interessados. 
 
CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município de 
Chapadão do Lageado. 
 
10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Mural Público da 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, no Diário Oficial do Município (www.diariomunicipal.sc.gov.br) 
e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal, no endereço informado na ficha de inscrição 
ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido 
endereço. 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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10.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse e 30 (trinta) dias para entrar em exercício, 
contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício 
nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito 
de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
10.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
por mais 2 (dois) anos, a critério do Município de Chapadão do Lageado. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda,  por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
 
10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo. 
 
CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
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11.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Chapadão do Lageado em conjunto com a Concursos 
SS1. 
 
11.3. Faz parte do presente Edital: 
 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência. 
  

 
Município de Chapadão do Lageado, 05 de agosto de 2014. 

 
 
 

JOSÉ BRAULIO INÁCIO 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO 
 CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2014 

 
 

20 
 

 

ANEXO I - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - Executar trabalhos de limpeza nas dependências municipais e nos móveis e objetos neles 
contidos, mantendo-os limpos e asseados. Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, prédios, 
dependências, escolas, escritórios, postos de saúde e outros locais, espanando, varrendo, lavando, encerando 
dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, talheres, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as 
condições de higiene e conservação; Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos; 
Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os com flanelas ou 
vassouras apropriadas para conservar-lhes a aparência; Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando 
pano, esponja ou outros materiais de limpeza, embebidos em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, 
para manter a boa aparência dos locais; Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os com papel 
sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso; Coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em 
latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores; Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos 
do órgão; Executar trabalhos braçais; Requisitar material necessário aos serviços; Encarregar-se da abertura e fechamento 
das dependências do órgão; Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o 
exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; Executar outras atividades compatíveis 
com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico. 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - Fazer a profilaxia e fluoretação dentária em crianças. Auxiliar os trabalhos do 
dentista no consultório. Controlar a agenda de tratamentos odontológicos no programa saúde da família ou em outros que 
vierem a ser instituídos no sistema municipal de saúde. Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando 
identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar informações. Receber recados ou encaminhá-las ao dentista. 
Executar tarefas auxiliares ao trabalho do dentista, visando agilização dos serviços. Efetuar o controle da agenda de 
consultas, verificando horários e disponibilidade. Receber os pacientes com horário previamente marcado, procurando 
identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos. Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, 
em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos 
odontológicos. Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária. Preparar o 
material anestésico, de sutura, polimento. Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame 
clínico ter sido realizado pelo dentista. Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado 
pelo profissional. Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças. Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e 
equipamentos utilizados.  Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho. Executar outras atividades correlatas 
ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Dirigir o veículo oficial do Município quando for necessário o 
deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município.  
ENFERMEIRO - Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde; Participar da formulação 
das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela Instituição; Formular normas e diretrizes 
específicas de enfermagem; Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição; Fazer consultoria, 
auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis 
assistenciais; Prestar assessoria quando solicitado; Desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades 
identificadas; Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada; Participar do 
planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando solicitado; Elaborar e 
executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de acordo com as necessidades do Município e as 
normas de saúde pública; Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida, observada a legislação que 
regulamenta o exercício da profissão; Fazer notificação de doenças transmissíveis; Participar das atividades de vigilância 
epidemiológica; Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e à 
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comunidade de acordo com os programas estabelecidos pelo Município; Identificar e preparar grupos da comunidade para 
participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; Participar de programas de saúde desenvolvidos pela 
comunidade; Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; Elaborar informes 
técnicos para divulgação; Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os 
níveis de atuação. Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do 
cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; Dirigir o veículo oficial do Município quando for 
necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município; Executar outras atividades 
compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando determinado por superior hierárquico. 
ENGENHEIRO CIVIL - Proceder à avaliação geral das condições requeridas para as obras municipais, estudado o projeto e 
examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; Calcular os 
esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, levando em consideração fatores como, carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e 
temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; Consultar outros especialistas, 
como engenheiros mecânicos, eletricistas e químicos, arquitetos de edifícios e arquitetos paisagistas, trocando informações 
relativas ao trabalhos a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser 
executada; Elaborar projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra  necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim de apresenta-lo 
ao Prefeito e Secretários municipais para aprovação; Preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, 
cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalizando do 
desenvolvimento das obras; Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que 
avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendadas; 
Quando necessário, elaborar o projeto básico de obras ou serviços a serem licitados pelo Município; Planejar, programar, 
organizar, coordenar a execução das atividades relacionadas com a construção, reformar, manutenção e locação de prédios 
escolares, administrativos, esportivos e praças públicas, bem como a definição das instalações e equipamentos; Executar 
serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica; Orientar o mapeamento e a 
cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais; Realizar exame técnico de processos relativos à execução de 
obras compreendendo a verificação de projetos e das especificações quanto às normas e padronizações; Participar da 
elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações; 
Fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos à especialidade; Acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos 
celebrados para a execução de obras e serviços; Efetuar constante fiscalização dos prédios próprios ou locados pelo órgão, 
com a finalidade de controlar as condições de uso e habitação; Embargar construções que não atendam as especificações 
do projeto original e as normas de responsabilidade técnica; Executar estudo, projeto, fiscalização e construção de núcleos 
habitacionais e obras; Fiscalizar imóveis financiados pelo Município; Participar de comissões técnicas; Propor baixa e 
alienação dos veículos e equipamentos considerados inservíveis; Elaborar projetos de loteamentos e emitir parecer em 
projetos de loteamento, desmembramento e instituição de condomínios apresentados por particulares; Coordenar e 
supervisionar a manutenção de equipamentos; Estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como, baixar normas e 
instruções disciplinadoras para o uso e manutenção dos veículos, equipamentos e obras municipais; Elaborar projetos, 
analisar, fiscalizar e executar instalações elétricas, telefônicas, sinalização, sonorização e relógio sincronizado; Executar a 
locação de obras, junto à topografia e batimetria; Planejar e sugerir melhorias no sistema viário municipal; Fiscalizar a 
aplicação do Código de Posturas do Município; Participar da elaboração e discussão Plano Diretor do Município e fiscalizar a 
sua aplicação; Emitir pareceres técnicos sobre assuntos relacionados com a sua formação profissional; Planejar e executar 
as políticas locais de incentivo e desenvolvimento urbano; Participar e apresentar sugestões para a elaboração do PPA, LDO 
e LOA relativos às metas, programas e ações a serem desenvolvidas pela Secretaria de Infra-Estrutura; Participar de cursos, 
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seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo 
Prefeito ou superior hierárquico; Dirigir o veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir 
as funções do cargo, no interesse do Município; Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com 
a formação profissional, quando determinado por superior hierárquico.  
FISCAL DE OBRAS - Fazer cumprir a legislação municipal relativa a edificações, parcelamento, uso e ocupação do solo e 
demais disposições da legislação urbanística. Fazer cumprir a legislação municipal relativa a posturas e demais disposições 
de política administrativa, inclusive legislação ambiental. Executar a fiscalização permanente.  Promover a lavratura de 
autos de infração e interdição da obra. Executar o cumprimento de diligências. Prestar informações e responder 
requerimentos que visem à expedição de autorização, licença, permissão e concessão. Colaborar na coleta de dados e 
informações necessárias ao Cadastro Técnico Municipal. Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da legislação 
municipal. Determinar as especificações das construções, verificar o cumprimento dasespecificações das plantas de 
engenharia, fiscalizar as edificações. Supervisionar e acompanhar a execução de obras e edificações, públicas e privadas, 
bem como anotar as irregulares, tomando as providências cabíveis. Participar de cursos, seminários palestras e outros 
eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico. 
Dirigir o veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse 
do Município. Executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo ou com a formação profissional, quando 
determinado por superior hierárquico. 
MÉDICO (todos) - Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 
a saúde e bem-estar do cliente; Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 
diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Analisar e interpretar 
resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar 
ou informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica 
adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais; 
Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Executar outras atividades correlatas ou complementares, 
inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. Participar de cursos, seminários palestras e outros 
eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; 
Dirigir o veículo oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse 
do Município. 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO - Operar máquinas e equipamentos leves, médios e pesados de preparação do solo,  
terraplanagem, movimentação de terra e rochas; Conduzir a máquina, acionando o motor, para posicioná-la segundo as 
necessidades do trabalho; Regular a altura e inclinação da pá em relação ao solo, acionando alavanca de comando para 
possibilitar sua movimentação; Manobrar a máquina manipulando os comandos de marcha e direção para possibilitar a 
movimentação da terra; Movimentar a lâmina da máquina ou a borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle 
para posicionar o mecanismo segundo as necessidades do trabalho; Manobrar a máquina, acionando os comandos, para 
empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície, arar, revirar o solo ou deslocar a terra para outro 
lugar; Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições 
de funcionamento; Movimentar a pá-escavadeira acionando seus pedais e alavancas de comando de corte, elevação e 
abertura, para escavar, carregar, levantar e descarregar o material; Dirigir automóvel de passeio, veículos utilitários, 
ambulâncias, motos, caminhonetes, caminhões e ônibus pertencentes ao Município em trajeto determinado de acordo com 
as regras de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de particulares, servidores, autoridades, alunos e 
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carga, obedecendo a regulamentos específicos; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, 
água e óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Examinar as 
ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, o número de viagens e outras instruções, para 
programar sua tarefa, bem como para verificar a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e 
descarga, para dar cumprimento à programação estabelecida; Dirige o veículo manipulando seus comandos de marcha e 
direção e observando o fluxo do trânsito e a sinalização; Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas 
cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, carga, transeuntes e 
outros veículos; Providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para 
assegurar seu perfeito estado; Recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir sua 
manutenção e abastecimento; Efetuar reparos de emergência no veículo; Zelar pela documentação da carga e do veículo, 
verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para apresentá-las às autoridades competentes, quando 
solicitada, nos postos de fiscalização; Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos 
documentos de recebimento ou de entrega e orientando sua arrumação no veículo, para evitar acidentes evitar danos ao 
produto transportado; Operar o mecanismo basculador das caçambas, acionando sua alavanca de comando, para levantar 
ou abaixar a caçamba e possibilitar a carga ou descarga do material; Manobrar e operar basculantes de grande porte, com 
ou sem cabine protetora, geralmente utilizados no transporte de grandes quantidades de materiais (pedras, areia, terra e 
britas); Dirigir ônibus do transporte escolar; Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; Zelar pela limpeza 
interna e externa do veiculo; Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o 
exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; Executar outras atividades compatíveis 
com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico.  
OPERÁRIO - Executar trabalhos braçais; Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em praças, jardins e logradouros 
públicos; Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, 
acondicionado-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; Auxiliar nos serviços 
de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, 
cultivar e embelezar canteiros em geral; Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos, baldios, ruas e 
outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto 
do município; Auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, 
valendo-se de esforços físicos e/ou outros recursos, visando contribuir para execução dos trabalhos; Auxiliar nas instalações 
e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral 
das instalações; Auxiliar na execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, colocando 
pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Apreender animais soltos em vias 
públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar 
acidentes e garantir a saúde da população; Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou 
segurando-os para garantir a correta instalação; Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de 
trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; Efetuar limpeza e conservação dos logradouros públicos; 
Realizar a limpeza de veículos automotores, máquinas e equipamentos, lavando-os à mão ou por meio de máquina, para 
conservá-los e manter a boa aparência dos mesmos; Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos 
relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; Dirigir o veículo oficial 
do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município; Executar 
outras atividades compatíveis com as suas atribuições quando determinado por superior hierárquico. 
PROFESSOR (todos) - Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de planejamento das 
atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes 
do ensino; Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento 
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da qualidade de ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de 
recuperação para os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de conhecimento; Cooperar com os 
serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem 
do aluno;  Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais 
e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do 
ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos 
de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e 
pelo material docente; Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo; Contribuir para o bom andamento da 
escola; Participar de cursos, seminários, palestras e outros eventos correlatos, relacionados com as atribuições do cargo, 
sempre que designado pelo Prefeito ou superior hierárquico; Dirigir o veiculo oficial do Município, quando for necessário o 
deslocamento para cumprir as funções do cargo.  
TÉCNICO DE INFORMÁTICA - Executar análise de problemas, elaborando modelos de soluções em etapas.  Instalar, 
codificar, compilar e documentar programas e sistemas de informação para desktop, web e dispositivos móveis, prestando 
suporte e apoio aos usuários. Assessorar a administração na aquisição de equipamentos de informática e na execução do 
plano diretor de informática. Selecionar componentes de hardware e ferramentas de software adequadas às necessidades 
apresentadas. Estabelecer conexões entre os equipamentos de forma a garantir a segurança, confiabilidade e 
disponibilidade. Operar os serviços e funções dos sistemas operacionais. Utilizar aplicativos na elaboração de documentos, 
planilhas, apresentações, através de acesso local e remoto. Definir padronizações de sistemas, aplicações e segurança. 
Monitorar desempenho de sistemas e aplicações. Dimensionar vida útil de sistemas e aplicações. Agir em conformidade 
com as leis e a ética pessoal e profissional. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. Dirigir o veículo 
oficial do Município quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse do Município.  
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 
Para os cargos da TABELA 1 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS e OPERÁRIO 
 
PORTUGUÊS - Comum a ambos 
Conteúdos: 1) Interpretação de texto: ideia central; leitura e compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e 
diminutivo; feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO - Comum a ambos 
Conteúdos: 1) Sistema numérico: unidade, dezena e centena. 2) Conjunto dos números naturais e decimais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. 3) Sistema monetário brasileiro. 4) Unidade de medida: tempo e comprimento. 5) Raciocínio lógico. 6) Aplicação 
dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS - Comum a ambos 
Conteúdos: 1) Chapadão do Lageado: a) Histórico; b) Emancipação política; c) Características econômicas e geográficas; d) Dados gerais 
do Município; e) Símbolos; f) Pontos turísticos. 2) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 3) Desenvolvimento 
sustentável. 4) Cidadania e Participação Social. 5) 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar). 
Referências Bibliográficas: 
- http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br/  
- Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  

 
LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Conteúdos: 1) Limpeza e higiene em geral. 2) Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 3) 
Controle de estoque dos materiais de limpeza.4) Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo. 5) Segurança e higiene do trabalho. 
6) Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. 7) Prevenção e combate a incêndio. 8) Noções sobre primeiros socorros. 9) 
Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. 10) Ergonomia. 11) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

 
OPERÁRIO 
Conteúdos: 1) Limpeza e higiene em geral. 2) Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 3) 
Limpeza de logradouros públicos. 4) Controle de estoque dos materiais. 5) Noções de jardinagem e plantio. 6) Noções de construção. 7) 
Conhecimento de ferramentas e materiais de construção. 8) Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo. 9) Segurança e higiene 
do trabalho. 10) Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. 11) Prevenção e combate a incêndio. 13) Noções sobre 
primeiros socorros. 14) Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. 15) Ergonomia. 16) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
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- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

 
Para os cargos da TABELA 2 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO 
CIVIL, FISCAL DE OBRAS, MÉDICO (TODOS), PROFESSOR (TODOS) e TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos coesivos. 2) 
Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Sinonímia/Antonímia. Homonímia/Paronímia. 5) Classes de palavras. 6) Flexão nominal e verbal. 7) 
Colocação pronominal. 8) Emprego de tempos e modos verbais. 9) Vozes do verbo. 10) Concordância nominal e verbal. 11) Regência 
nominal e verbal. 12) Paralelismo de regência. 13) Ocorrência de crase. 14) Pontuação. 15) Termos da oração. 16)  Processos de 
coordenação e subordinação. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Operações fundamentais. 2) Números inteiros, racionais e reais. 3) Problemas de contagem. 4) Sistema de medidas 
decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. 5) Unidades de comprimento. 6) Medidas de área. 7) Medidas de Volume. 8) 
Razões e proporções. 9) Divisão proporcional. 10) Regras de três simples e compostas. 11) Porcentagens. 12) Equações e inequações de 
1º e 2º graus. 13) Sistemas lineares. 14) Juros simples e compostos. 15) Transformação em dias, horas, minutos e segundos. 16) 
Probabilidades. 17) Resolução de problemas. 18) Logaritmos. 19) Probabilidade. 20) Progressão aritmética. 21) Progressão geométrica. 
22) Análise combinatória. 

 
INFORMÁTICA - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Conceitos relacionados a hardware, software, computadores e periféricos. 2) Conceitos relacionados ao ambiente 
Microsoft Windows, uso do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: ícones, teclas de 
atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas. 3) Conceitos e conhecimentos na utilização das ferramentas, e recursos do Pacote 
de Aplicativos BrOffice e Microsoft Office: Editores de Texto, Planilhas de cálculo/eletrônicas, Apresentações eletrônicas e Gerenciador de 
e-mails. 4) Conceitos, arquitetura e utilização de intranet e internet: Navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox etc.), sites de busca e 
pesquisa, grupos de discussão, segurança em rede e na internet (antivírus, firewall, antispyware etc.), produção, manipulação e 
organização de e-mails. 5) Conceitos básicos de tarefas e procedimentos de informática: armazenamento de dados e realização de cópia 
de segurança (backup), organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, compartilhamentos, impressão e áreas de 
transferência. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Chapadão do Lageado: a) Histórico; b) Emancipação política; c) Características econômicas e geográficas; d) Dados gerais 
do Município; e) Símbolos; f) Pontos turísticos. 2) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 3) Desenvolvimento 
sustentável. 4) Cidadania e Participação Social. 5) 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar). 
Referências Bibliográficas: 
- http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br/  
- Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  
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LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Conteúdos: 1) Noções gerais sobre: a) Anatomia Bucal. b) Instrumentação e equipamentos. c) Radiologia. d) Biossegurança. e) 
Esterilização do instrumental. 2) Materiais dentários: a) Amálgama Dentário. b) Materiais para restaurações estéticas diretas. c) Material 
odontológico para prevenção. d) Cimentos Odontológicos. e) Materiais odontológicos para acabamento, polimento e limpeza. 3) 
Promoção de saúde bucal: a) Responsabilidades dos profissionais de saúde bucal na promoção de saúde. b) Diagnóstico de Cárie. c) 
Avaliação do risco de cárie. d) Fluoretos. e) Dieta, saúde bucal e geral. 4) Fluoretação. 5) Instrumentais odontológicos. 6) Doenças 
infectocontagiosas. 7) Serviços odontológicos: prevenção e controle de riscos. 8) Saúde bucal coletiva. 9) Epidemiologia da saúde bucal. 
10) Levantamento em saúde bucal. 11) Atribuições e competências do ASB/TSB. 12) Normatização da profissão. 13) Políticas de Saúde 
Bucal. 14) Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. 13) Organização da saúde bucal na Atenção Básica. 14) Principais agravos em 
saúde bucal. 15) Organização da atenção à saúde bucal por meio do ciclo de vida. 16) Bioética, conceitos, contexto cultural, fundamentos 
e princípios. 17) Relação da equipe de saúde. 18) Assistência domiciliária odontológica e o enfoque dado pela bioética personalista. 19) A 
questão do sigilo profissional em odontologia. 20) Prontuário odontológico. 21) Biossegurança e vigilância em odontologia. 22) Bioética 
na prática odontológica. 23) Documentos odonto-legais. 24) Perícias em odontologia legal. 25) Atendimento a pacientes especiais. 26) 
Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008. Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de 

Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 

 
- BRASIL. Resolução CFO-085/2009, de 30 de janeiro de 2009. 
- BRASIL. Resolução CFO-086/2009, de 13 de março de 2009. 
- BRASIL. Anvisa. Serviços Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. A Política Nacional de Saúde Bucal do Brasil: registro de uma conquista histórica. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 17 - Saúde Bucal.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Especialidades em Saúde Bucal. 2008.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário - Perfil de Competências Profissionais. 

2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Projeto SB Brasil 2003. Condições de Saúde Bucal da População Brasileira 2002-2003. Resultados 

Principais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria da Atenção Básica. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em tempos de Aids, 

Manual de Condutas. 
 
- ANUSAVICE, K.J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 
- ANTUNES, J.S.F.; PERES, M.A.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Epidemiologia da Saúde Bucal. Guanabara Koogan. 
- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica (Org,) V.22 EAP. Editora Artes Médicas. 
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- CHAVES S.C.; BARROS S.G.; CRUZ D.N.; FIGUEIREDO A.C.; MOURA B.L.; CANGUSSU M.C. Política Nacional de Saúde Bucal: Fatores 
Associados à Integralidade do Cuidado. Rev. Saúde Pública, 2010; in press.   

- FIGLIOLI, M.D. Treinamento do Pessoal Auxiliar em Odontologia. RGO. 
- GUANDALINI, S.L. Biossegurança em Odontologia. Odontex. 
- KRASSE, Bo.  Risco de Cárie: Um guia Prático para Avaliação e Controle. Ed. Ltda. 
- MAROTTI, F.Z. Consultório Odontológico: guia prático para técnicos e auxiliares. Senac. 
- PENELLA, J.; CRIVELLO Junior, O. Radiologia Odontológica. Guanabara Koogan. 
- PINTO, V.G. Saúde Bucal Coletiva. Editora Santos.  
- RAMOS, D.L.P.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Bioética e Ética Profissional. Guanabara Koogan. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- RIBEIRO, A.I. ACD Atendente de Consultório Dentário. Editora Maio ODONTEX. 
- SANTOS, W.N.; COIMBRA, J.L. Auxiliar de Consultório Odontológico. Rubio.  
- SILVA, R.H.A. e colaboradores. Orientação Profissional para o Cirurgião-Dentista: Ética e Legislação. Santos. 

 
ENFERMEIRO 
Conteúdos: 
1 - Específicos: 1) Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. 2) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde. 3) 
Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. 4) Enfermagem médico-cirúrgica: Patologia e procedimentos. 5) 
Enfermagem em saúde pública. 6) Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos. 7) Enfermagem e saúde mental. 8) 
Enfermagem em gineco-obstetrícia: procedimentos. 9) Prevenção e controle de infecções. 10) Administração de medicamentos. 11) 
Assistência de enfermagem ao paciente crítico. 12) Administração em Enfermagem. 13) Liderança. 14) Enfermagem em neonatologia: 
patologias e procedimentos. 15) Enfermagem de emergências. 16) Processo de enfermagem.  
2 - Legislação e Saúde Pública: 1) Legislação aplicada ao desempenho profissional. 2) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 3) 
Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  4) Educação em saúde. 5) SUS e política nacional de saúde.  6) Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 7) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 8) Ações de Atenção à Vigilância 
em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 9) Ética Profissional. 10) 
Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 

outras providências. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 
- Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira - Resolução COFEN nº 311/2007.  

 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS). 
 

- ALFARO-LEFREVE, R. Aplicação do Processo de Enfermagem: Um Guia Passo a Passo. Artmed. 
- ALVES, Claudia Regina Lindgren. Saúde da família: cuidando de crianças e adolescentes. COOPMED. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- BARROS, A. L. B.; et al. Anamnese e exame físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. Artmed. 
- BOWDEN, Vicky R.  Procedimentos de enfermagem pediátrica. Guanabara Koogan. 
- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O enfermeiro e as situações de emergência. Atheneu. 
- CINTRA, E.A.  Assistência de enfermagem ao paciente gravemente enfermo.  Atheneu. 
- COLLET, Neusa.   Manual de enfermagem em pediatria. AB. 
- COSTA, Elisa Maria Amorim. Saúde da família: uma abordagem interdisciplinar. Rubio. 
- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das intervenções de enfermagem: NIC Artmed. 
- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem gerontológica. Artmed. 
- JACKSON, Marilynn. Guia de bolso de enfermagem clínica. Artmed. 
- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em enfermagem. Guanabara Koogan. 
- LEWIS; DIRKSEN; HEITKEMPER; BUCHER; CAMERA. Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica - Avaliação e assistência dos problemas 

clínicos. Elsevier. 
- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
- NETTINA, Sandra M. Prática de enfermagem. Guanabara Koogan. 
- POTTER, P.A.; PERRY, G. Fundamentos de Enfermagem. Guanabara Koogan. 
- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de enfermagem ao paciente cirúrgico. Elsevier. 
- SCHELL, H.; PUNTILLO, K. Segredos de enfermagem em terapia intensiva. Artmed. 
- SILVA, S.F.; CARVALHO, G. ET al. Redes de atenção à saúde no SUS: o pacto pela saúde e redes regionalizadas de ações e serviços de 

saúde. IDISA. 
- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. Guanabara Koogan.  
- SMITH-TEMPLE, J. Guia para procedimentos de enfermagem. Artmed. 
- STUART, G.W. Enfermagem psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 
- SWEARINGEN, P.; KEEN, J. Manual de enfermagem no cuidado crítico: intervenções em enfermagem e problemas colaborativos. 

Artmed. 
- TANNURE, M.C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan. 
- TAYLOR, Carol.   Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem.  Artmed.  
- TIMBY, Barbara Kuhn.   Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Artmed. 
- TOWNSEND, M.C. Enfermagem psiquiátrica: conceitos e cuidados. Guanabara Koogan. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Conteúdo: 1) Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças tracionadas, comprimidas 
e fletidas; treliças. 2) Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a esforços combinados; ligações; 
treliças. 3) Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do concreto; determinação da resistência característica 
do concreto; aço para concreto armado; características mecânicas do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras 
de armação; dimensionamento de seções retangulares e T aos esforços de (cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre 
dimensionamento de lajes retangulares em concreto armado e pré-moldadas e pilares. 4) Resistência dos materiais: análise de tensões e 
deformações; flexão; cisalhamento; flambagem; elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de áreas); tensões 
principais; teoria da elasticidade. 5) Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor; apoio e vínculos; 
estruturas isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas; deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. 
6) Mecânica dos solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e deformações; resistência ao 
cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; estimativa de recalques; prospecção geotécnica; 
empuxo de terra e influência da água; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de 
fundações; capacidade de carga de fundações; estabilidade das fundações superficiais e profundas. 7) Drenagem urbana e Hidrologia: 
ciclo hidrológico; inundações; precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras de macrodrenagem; vazão máxima e 
hidrograma de projeto; controle de inundações; séries históricas, fundamentos de hidrologia estatística. 8) Saneamento: aspectos 
epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de massa, conceitos de tratamento convencional (coagulação, 
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floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); tratamento e lançamento de efluentes: conceitos básicos de: saneamento e 
poluição das águas, caracterização dos esgotos, níveis, processos e sistemas de tratamento, princípios de sedimentação, remoção de 
sólidos sedimentáveis, digestão anaeróbia, remoção de umidade do lodo, fossas sépticas, lodos ativados, aeração prolongada, filtros 
biológicos, lagoas de estabilização, legislação ambiental e impacto do lançamento de efluentes nos corpos receptores, estudos e 
concepção de projeto; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, caracterização, aspectos 
ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, compostagem e vermicompostagem. 9) Projeto e 
execução de obras civis: topografia e terraplenagem: locação de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: proteção e 
segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; escoramentos; estruturas 
metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples e estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; 
argamassas; instalações prediais; alvenarias e revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; pisos e pavimentação; impermeabilização; 
segurança e higiene do trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho técnico; pintura.10) Mecânica dos fluidos e hidráulica: 
propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11) 
Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; redes de distribuição de água e esgoto. 12) Normas técnicas - NBRs. 13) Legislação. 14) 
Conhecimentos gerais em AutoCAD até a versão 2010: conceitos, referências, configurações e utilitários. 15) Ética Profissional. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 035, de 18.12.2008. Institui o Plano Diretor. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 042, de 10.03.2010. Institui o Código de Obras e Edificações. 
- Código de Ética Profissional. 
 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.722: Discriminação de serviços para construção de edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7.198: Projeto e Execução de Instalações Prediais de Água Quente.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12.693: Sistemas de proteção por extintores de incêndio.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.050: Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, 

mobiliário e equipamentos urbano.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.531: Elaboração de projetos de edificações - Atividades técnicas.   
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 5.626: Instalação Predial de Água Fria.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8.160: Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e Execução.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14.653: Avaliação de bens - procedimentos gerais e imóveis urbanos.   
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6.118: Projeto e execução de estruturas em concreto armado.  
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13.434-1: Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Princípios de 

projeto.  
 

- AUTOCAD. Ajuda do AutoCAD (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
- BAUER, L. A. F. (Coord.). Materiais de construção. LTC. 
- BALDAM, Roquemar; OLIVEIRA, Adriano de; COSTA, Lorenço. AUTOCAD 2010 - Utilizando Totalmente. Editora Érica. 
- BIDONE, F.R.A.; POVINELLI, J. Conceitos básicos de resíduos sólidos. EESC/USP (Escola de Engenharia da USP). 
- CAMPOS, M.H.C.B.; MARCHETTI, O. Concreto Armado: eu te amo. - Volumes 1 e 2. Editora Blucher. 
- CAPUTO, H.P. Mecânica dos solos e suas aplicações. Livros Técnicos e Científicos. Vol 1 e 2. 
- CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC. 
- IMHOFF, K.K.R. Manual de tratamento de águas residuárias. Edgard Blücher. 
- LIMMER, C. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. LTC. 
- NETTO, J.M.A.; FERNADEZ Y F.M.; ARAÚJO, R.; ITO, A.E. Manual de hidráulica. Edgard Blücher. 
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- NISKIER, J.; MACINTYRE. A.J. Instalações Elétricas. LTC.  
- PINTO. C.S. Curso Básico de Mecânica dos Solos. Editora Oficina de Textos. 
- RICHTER, C.A; NETTO, J.M. Tratamento de água. Edgard Blücher. 
- SPERLING. M.V. Introdução à qualidade das águas e ao tratamento de esgotos. V1. Editora UFMG. 
- TIMOSHENKO, S.P.; GERE, J.M. Mecânica dos sólidos. Livros Técnicos e Científicos. 
- TUCCI, C.E.M. Hidrologia, ciência e aplicação. Univers, UFRGS. Coleção ABRH de Recursos Hídricos 4. 
- TUCCI, C.E.M; PORTO, R.L.; BARROS, M.T. Drenagem Urbana. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de Recursos Hídricos 5. 
- VELOSO, D.A.; LOPES, F.R. Fundações. Coppe. 
- WALTER, P.; MICHELE P. Estruturas de aço dimensionamento Prático. Livros Técnicos e Científicos. 
- YAZIGI, W. A técnica de edificar. PINI – SINDUSCON/SP. 

 
FISCAL DE OBRAS 
Conteúdo: Todo o conteúdo das indicações abaixo. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Decreto nº 6.514/08 e alterações - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e dá outras providências. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 035, de 18.12.2008. Plano Diretor. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 042, de 10.03.2010. Código de Obras e Edificações. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 043, de 29.03.2010. Código de Posturas. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei nº 0313, de 24.08.2006. Cria o Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA. 

 
MÉDICO (TODOS) 
Conteúdos: 
Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias. 4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do 
Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 10) Doenças Neurológicas. 11) 
Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 
Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação 
em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 6) 
DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância 
Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e 

dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá 

outras providências. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 
- Novo Código de Ética Médica. 
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- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
 
- BENNETT, J.C., M.D. e PLUM, F., M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 
- CAREY, C.F.; LEE, H.H.; WOELTJE, K.F. Washington - Manual de Terapêutica Clínica. Guanabara Koogan. 
- DUNCAN, B.B.; SCHMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. Artes Médicas.  
- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em evidência. Artmed. 
- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  
- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 
- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 
- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 
- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 
- SOARES, J.L.M.F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. Artmed. 
- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 
- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 
- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-Hill. 

 
PROFESSOR ANOS INICIAIS 
Conteúdos: 1) História da criança e da família. 2) Infância: Educação e Sociedade. 3) Concepções Pedagógicas. 4) Teorias educacionais. 5) 
Planejamento na Prática Educativa. 6) Disciplina. 7) Avaliação. 8) Currículo. 9) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 10) Desenvolvimento 
Infantil. 11) A importância do jogo na aprendizagem. 12) Fracasso escolar. 13) Problemas comportamentais e dificuldades de aprendizagem. 14) 
Alfabetização. 15) Educação Inclusiva. 16) Educação de Jovens e Adultos. 17) Mídia e Educação. 18) Formação de professores. 19) Cidadania. 20) 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 21) Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. 22) Didática da Matemática: a) A Gênese do Número. 
b) O Ensino e aprendizagem da matemática e suas implicações teóricas. c) A compreensão dos conceitos matemáticos pelas crianças. d) A 
construção do conhecimento Matemático. e) Princípios de aprendizagem. f) Tipos de aprendizagem da Matemática. g) O conceito de 
Numeralização. h) O Ensino da Aritmética. i) O Ensino de Frações. j) O Ensino da Geometria. 23) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 006, de 23.12.99. Plano de Carreira do Magistério. 

 
- BRASIL. Ministério da Educação. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de Nove Anos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Avaliação. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Desenvolvimento Humano. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo, Conhecimento e Cultura. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Diversidade e Currículo. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Educandos e Educadores. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – A Alfabetização de Crianças com Deficiência: Uma 

Proposta Inclusiva (Educação Especial). 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- BRASIL. Ministério da Educação. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - Alfabetização Matemática (todas as unidades). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa -  Caderno de Apresentação: Formação do Professor 

Alfabetizador. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - Ano 01 (todas as unidades). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - Ano 02 (todas as unidades). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - Ano 03 (todas as unidades). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - Cadernos de Campo (todas as unidades). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros curriculares nacionais: Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais. Ensino de 

primeira à quarta série.  
- BRASIL. Ministério da Educação. Programa de Desenvolvimento Profissional Continuado. Parâmetros em Ação - Alfabetização. 

Módulo: Alfabetizar com textos.  
- BRASIL. Ministério da Educação. Programa de Desenvolvimento Profissional Continuado. Parâmetros em Ação - Primeiro e segundo 

ciclos do Ensino Fundamental (1ª a 4ª séries). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
 
- ABRAHÃO, Maria Helena Menna Barreto (Org.) Avaliação e Erro Construtivo Libertador: Uma Teoria – Prática Includente em Educação. 

Edipucrs. 
- ANTUNES, Celso. Como desenvolver conteúdos explorando as inteligências múltiplas. Vozes.  
- ARROYO, Miguel G. Imagens quebradas: trajetórias e tempos de alunos e mestres. Vozes. 
- BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O Que é Método Paulo Freire. Editora Brasiliense.  
- BRASIL. O Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular. Ministério Público Federal. Fundação 

Procurador Pedro Jorge de Melo e Silva. 2ª Edição revisada e atualizada. Brasília. Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. 2004. 
- CARDOSO, Beatriz; EDNIR, Madza. Ler e escrever muito prazer! Ática. 
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades especiais. Redes 

Editora. 
- CARVALHO, Marlene. Guia Prático do Alfabetizador. Ed. Ática. 
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva: Com os Pingos nos is. Editora Mediação.  
- CHARLES, C. M. Piaget ao alcance dos professores. Ao Livro Técnico. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. Artmed. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FERNÁNDEZ, Alicia. A inteligência aprisionada. Artes Médicas. 
- FERREIRA, Berta Weil; RIES, Bruno Edgar (Orgs.) Psicologia e Educação. Desenvolvimento Humano Infância. Volume 1 e 2. Edipucrs. 
- FERREIRO, Emília. Com todas as letras. Cortez. 
- FERREIRO, Emília. Passado e Presente dos Verbos Ler e Escrever. Cortez. 
- FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. Cortez. 
- FERREIRO, Emília; TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Artmed. 
- FILIPOUSKI, Ana Maria; MARCH, Diana; SCHAFFER, Neiva. Teorias e Fazeres na Escola em Mudança. Ufrgs. 
- FONTANA, R e Cruz, N. Psicologia e trabalho pedagógico. Atual. 
- FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. Cortez. 
- FREIRE, Paulo.  Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Editora Paz E Terra (Coleção Leitura). 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- GRIFFA, M. Cristina e MORENO, José Eduardo. Chaves para a psicologia do desenvolvimento: vida pré-natal. Etapas da Infância. 

Paulinas. 
- GROSSI, Esther Pillar. Didática do Nível Alfabético. Editora Paz E Terra. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montesserrat. A organização do currículo por projetos de trabalho. Artmed. 
- HICKMANN, Roseli Inês (org.). Estudos sociais: outros saberes e outros sabores. Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. O jogo do contrário em avaliação. Mediação. 
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- KAUFMAN, Ana Maria; CASTEDO, Mirta; TERUGGI, Lilia; MOLINARI, Cláudia. Alfabetização de Crianças: Construção e Intercâmbio. 
Artmed.  

- KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes. 
- KUPFER, M. Cristina. Freud e a educação: O mestre do impossível. Scipione. 
- LA ROSA, Jorge (Org.). Psicologia e Educação. O significado do Aprender. Edipucrs.  
- LA TAILLE, Yves, OLIVEIRA, Martha, DANTAS, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. Summus. 
- LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Cortez. 
- LIMA, Elvira Souza. Avaliação na Escola 1. GEDH 
- MATTOS, Paula Belfort. A Arte de Educar. Cartilha de Artes e Educação para professores do Ensino Fundamental e Médio. Ministério da 

Cultura. 2003.  
- MELCHIOR, Maria Celina. Da avaliação dos saberes à construção de competências. Premier. 
- MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. EPU. 
- MOLL, Jaqueline (Org.). Educação de Jovens e Adultos. Editora Mediação. 
- MOLL, Jaqueline (Org.). Múltiplos alfabetismos: diálogos com a escola pública na formação de professores. Editora da UFRGS. 
- MOREIRA, Marco Antônio. Teorias de aprendizagem. EPU. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Cortez. 
- OLIVEIRA, M. K. Vygotsky: Aprendizado e Desenvolvimento – um processo sócio-histórico. Scipione. 
- PACHECO, José. EGGERTSDTTIR, Rosa. MARINOSSON, Gretar L. Caminhos para Inclusão. Artmed.  
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 
- PILETTI, Claudino (Org.). Didática Especial. Ática 
- PINHO, Gerson S. O Brincar na Clínica Interdisciplinar com Crianças. In: Escritos da Criança. Centro Lydia Coriat. PoA. 2001 – n. 6. 
- PINTO, Álvaro Vieira. Sete Lições Sobre Educação de Adultos. Cortez.  
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- RAPPAPORT, Clara ET alii. Teorias do desenvolvimento. EPU. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
- WEISZ, Telma e SANCHEZ, Ana. O diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ed. Ática.  
Didática da Matemática: 
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A ludicidade e o ensino de matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ARANÃO, Ivana V. D.. A Matemática através de brincadeiras e jogos. Papirus.  
- BARATOJO, José; VOLQUIND, Léa. Matemática nas Séries Iniciais. Sagra Luzzato. 
- BRYANT, Peter; NUNES, Terezinha. Crianças fazendo matemática. Artmed. 
- CALLEJO, Maria Luz e  VILA, Antoni. Matemática para aprender a pensar. Artmed. 
- DANTE, Luiz Roberto. Didática da Matemática na Pré-escola. Ática. 
- DÁMBROSIO, Ubiratan. Educação Matemática: da teoria à prática. Papirus. 
- FAYOL, Michel. A criança e o número: da contagem à resolução de problemas. Artmed. 
- GROSSI, Esther Pillar (Org.). Por que ainda há quem não aprende? Vozes. 
- GOLBERT, Clarissa S. Novos rumos na aprendizagem da matemática. Mediação. 
- HUETE, J. C. Sánchez; BRAVO. O ensino da matemática. Fundamentos teóricos e bases psicopedagógicas. Artmed. 
- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 
- KAMII, Constance. Aritmética: Novas perspectivas: Implicações da teoria de Piaget. Campinas. 
- KAMII, Constance. Reinventando a aritmética: implicações da teoria de Piaget. Artmed. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise e propostas. Artmed. 
- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 
- RANGEL, Ana Cristina. Educação matemática e a construção do número pela criança. Artmed. 
- SAIZ, Cecília. PARRA, Irma. Didática da Matemática – Reflexões psicopedagógicas. Artmed. 
- SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A. O ensino da matemática: fundamentos teóricos e bases pscicopedagógicas. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, escrever e resolver problemas. Artmed.  
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- SMOLE, Kátia; DINIZ, Maria (Orgs.). Ler, escrever e resolver problemas. Habilidades básicas para aprender matemática. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção matemática de 0 a 6 anos: Figuras e formas. Artmed. 

 
PROFESSOR DE ARTES 
Conteúdo 1: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos: 1) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e 
planejamento de aula. 3) Teorias Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) 
Sexualidade. 9) Drogas. 10) Fracasso escolar. 11) A prática educativa. 12) Formação de professores. 13) Educação de Jovens e Adultos. 14) 
Mídia e Educação. 15) Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Fundamentos da Educação Inclusiva. 18) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 006, de 23.12.99. Plano de Carreira do Magistério. 

 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Avaliação. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Desenvolvimento Humano. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo, Conhecimento e Cultura. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Diversidade e Currículo. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Educandos e Educadores. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Jovens de 15 a 17 anos no Ensino Fundamental - Caderno de Reflexões. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos 

Parâmetros Curriculares Nacionais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Programa de Desenvolvimento Profissional Continuado. Parâmetros em Ação - Terceiro e quarto 

ciclos do Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries). Vol. I e II. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
 

- ABRAHÃO, Maria Helena Menna Barreto (Org.) Avaliação e Erro Construtivo Libertador: Uma Teoria – Prática Includente em Educação. 
Edipucrs. 

- ARROYO, Miguel G. Imagens quebradas: trajetórias e tempos de alunos e mestres. Vozes. 
- BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é método Paulo Freire. Brasiliense. 
- BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- CHARLES, C. M. Piaget ao alcance dos professores. Ao Livro Técnico. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 3. Artmed. 
- DURANTE, MARTA. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FILIPOUSKI, Ana Maria; MARCH, Diana; SCHAFFER, Neiva. Teorias e Fazeres na Escola em Mudança. Ufrgs.   
- FONTANA, R e Cruz, N. Psicologia e trabalho pedagógico. Atual. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas. Ática. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montesserrat. A organização do currículo por projetos de trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. O Jogo do Contrário em Avaliação. Mediação 
- KUPFER, M. Cristina. Freud e a educação: O mestre do impossível. Scipione. 
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- LA ROSA, Jorge (Org.). Psicologia e Educação. O significado do Aprender. Edipucrs.  
- LA TAILLE, Yves, OLIVEIRA, Martha, DANTAS, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. Summus.  
- LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Cortez. 
- LIMA, Elvira Souza. Avaliação na Escola 1. GEDH.   
- MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. EPU. 
- MOREIRA, Marco Antônio. Teorias de aprendizagem. EPU. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Cortez. 
- OLIVEIRA, M. K. Vygotsky: Aprendizado e Desenvolvimento – um processo sócio-histórico. Scipione. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PACHECO, José. EGGERTSDTTIR, Rosa. MARINOSSON, Gretar L. Caminhos para Inclusão. Artmed.  
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 
- PILETTI, Claudino (Org.). Didática Especial. Ática. 
- RAPPAPORT, Clara ET alii. Teorias do desenvolvimento. EPU.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. Artmed. 
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artmed. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
Conteúdo 2: 1) História das Artes: movimentos artísticos. 2) O Teatro e a Educação. 3) Didática do Ensino de Artes: A linguagem artística; 
Produção de Artes; Aprendizagem Artística; Metodologia de ensino e aprendizagem em Artes. 4) Música e Educação. 5) Dança e 
Educação. 6) O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. 7) Arte e Educação como mediação cultural e social. 8) Cidadania. 
9) Parâmetros Curriculares Nacionais.  
Referências Bibliográficas: 
- BARBOSA, Ana Mae. Teoria e prática da Educação Artística. Cultrix. 
- BARBOSA, Ana Mae; COUTINHO, Rejane Galvão. Arte/Educação como mediação cultural e social. Unesp. 
- BATTISTONI FILHO, D. Pequena História da Arte. Papirus. 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 
- COLI, J. O que é arte. Brasiliense.  
- FERRAZ, M.H.C.T.; FUSARI, M.F.R. Metodologia do Ensino da Arte: fundamentos e proposições. Cortez. 
- FRITZEN, C.; MOREIRA, J. Educação e Arte - as linguagens artísticas na formação humana. Papirus. 
- IAVELBERG, R. Para gostar de aprender arte: sala de aula e formação de professores. Artmed.  
- JAPIASSU, R.O.V. Metodologia do ensino de teatro. Papirus. 
- KOUDELA, I.D. Jogos teatrais. Perspectiva. 
- MARTINS, M.C.; PICOSQUE, G.; GUERRA, M.T.T. Didática do ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. FTD. 
- PENNA, M. Música(s) e seu ensino. Sulina. 
- PILLAR, A.D. (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação. 
- PROENÇA, G. Descobrindo a História da Arte. Ática. 
- PROENÇA, G. História da Arte. Ática. 
- REVISTA MÚSICA NA EDUCAÇÃO BÁSICA. v. 2, n. 2, 2010. Publicação da ABEM. 
- REVISTA DA FUNDARTE: Arte, Docência e Identidades. Montenegro, Ano 10, Nº 20, Julho/Dezembro 2010. 
- UNESP. Formação Docente. Ensino da Arte no Brasil: Aspectos Históricos e Metodológicos.  
- ZAGONEL, B. Metodologia do Ensino de Artes - Arte na Educação Escolar. IBPEX. 

 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Conteúdo 1: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos: 1) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e 
planejamento de aula. 3) Teorias Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) 
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Sexualidade. 9) Drogas. 10) Fracasso escolar. 11) A prática educativa. 12) Formação de professores. 13) Educação de Jovens e Adultos. 14) 
Mídia e Educação. 15) Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Fundamentos da Educação Inclusiva. 18) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 006, de 23.12.99. Plano de Carreira do Magistério. 

 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Avaliação. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Desenvolvimento Humano. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo, Conhecimento e Cultura. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Diversidade e Currículo. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Educandos e Educadores. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Jovens de 15 a 17 anos no Ensino Fundamental - Caderno de Reflexões. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos 

Parâmetros Curriculares Nacionais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Programa de Desenvolvimento Profissional Continuado. Parâmetros em Ação - Terceiro e quarto 

ciclos do Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries). Vol. I e II. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
 

- ABRAHÃO, Maria Helena Menna Barreto (Org.) Avaliação e Erro Construtivo Libertador: Uma Teoria – Prática Includente em Educação. 
Edipucrs. 

- ARROYO, Miguel G. Imagens quebradas: trajetórias e tempos de alunos e mestres. Vozes. 
- BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é método Paulo Freire. Brasiliense. 
- BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- CHARLES, C. M. Piaget ao alcance dos professores. Ao Livro Técnico. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 3. Artmed. 
- DURANTE, MARTA. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FILIPOUSKI, Ana Maria; MARCH, Diana; SCHAFFER, Neiva. Teorias e Fazeres na Escola em Mudança. Ufrgs.   
- FONTANA, R e Cruz, N. Psicologia e trabalho pedagógico. Atual. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas. Ática. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montesserrat. A organização do currículo por projetos de trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. O Jogo do Contrário em Avaliação. Mediação 
- KUPFER, M. Cristina. Freud e a educação: O mestre do impossível. Scipione. 
- LA ROSA, Jorge (Org.). Psicologia e Educação. O significado do Aprender. Edipucrs.  
- LA TAILLE, Yves, OLIVEIRA, Martha, DANTAS, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. Summus.  
- LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Cortez. 
- LIMA, Elvira Souza. Avaliação na Escola 1. GEDH.   
- MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. EPU. 
- MOREIRA, Marco Antônio. Teorias de aprendizagem. EPU. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Cortez. 
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- OLIVEIRA, M. K. Vygotsky: Aprendizado e Desenvolvimento – um processo sócio-histórico. Scipione. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PACHECO, José. EGGERTSDTTIR, Rosa. MARINOSSON, Gretar L. Caminhos para Inclusão. Artmed.  
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 
- PILETTI, Claudino (Org.). Didática Especial. Ática. 
- RAPPAPORT, Clara ET alii. Teorias do desenvolvimento. EPU.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. Artmed. 
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artmed. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
Conteúdo 2: 1) Os objetivos Gerais do Ensino Religioso para o Ensino Fundamental. 2) Culturas e Tradições Religiosas: filosofia da tradição 
religiosa; história e tradição religiosa; sociologia e tradição religiosa; psicologia e tradição religiosa. 3) Escrituras Sagradas e ou Tradições 
orais: Revelação; história das narrativas sagradas; contexto cultural; exegese. 4) Teologias: Divindades; verdades de fé; vida além morte; 
5) Ritos: Rituais; símbolos e espiritualidades. 6) Despertar o aluno para a fé e para valores que o conduzem a uma vida mais feliz; 7) 
Respeito a pluralidade cultural e religiosa. 8) Os Fundamentos Cristãos. 9) Ecumenismo. 10) Desvendar os caminhos da convivência, da 
Solidariedade, do respeito mútuo e do amor. 11) Senso Ético. 12) Preparação para a cidadania. 13) Cidadania. 14) Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- Bíblia Sagrada. 
- BRANDENBURG, Laude Erandi; FUCHS, Henri Luiz; KLEIN, Remi; WACHS, Manfredo Carlos (Org.). Ensino Religioso na escola: base, 

experiências e desafios. 
- _____________. Práxis do Ensino Religioso na Escola. Sinodal.  
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Temas Transversais: Pluralidade Cultural – Brasília: 

MEC/SEF, 1998 
- BRUNNER-TRAUT, Emma (org.). Os fundadores das grandes religiões: Akhenaton, Zaratustra, Moisés, Jesus, Mani, Maomé, Buda, 

Confúcio, Lao-Tse. Vozes. 
- GAARDER, Jostein, HELLERN, Victor, NOTAKER, Henry. O livro das religiões. Companhia das Letras. 

- JUNQUEIRA, Sérgio; RODRIGUES, Edile Fracaro. Fundamentando Pedagogicamente o Ensino Religioso. Editora IBPEX. 
- MUNDO JOVEM. Ensino Religioso e Cidadania - textos e dinâmicas. Edipucrs. 
- OLENIKI, Marilac Loraine R., DALDEGAN, Viviane Mayer. Encantar: uma prática pedagógica no Ensino Religioso. Vozes.  
- OLIVEIRA, Lilian Blanck de; JUNQUEIRA, Sérgio Rogério Azevedo; ALVES, Luiz Alberto Sousa; KEIM, Ernesto Jacob. Ensino Religioso no 

Ensino Fundamental. Cortez.  
- SCHLOGL, Emerli. Ensino Religioso - perspectivas para os anos finais do ensino fundamental e para o ensino médio. Editora IBPEX. 
- WILGES, Irineu. Cultura Religiosa: as religiões no mundo. Vozes. 

 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Conteúdo 1: Legislação e Conhecimentos Pedagógicos: 1) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e 
planejamento de aula. 3) Teorias Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) 
Sexualidade. 9) Drogas. 10) Fracasso escolar. 11) A prática educativa. 12) Formação de professores. 13) Educação de Jovens e Adultos. 14) 
Mídia e Educação. 15) Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Fundamentos da Educação Inclusiva. 18) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
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- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 006, de 23.12.99. Plano de Carreira do Magistério. 

 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Avaliação. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Desenvolvimento Humano. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo, Conhecimento e Cultura. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Diversidade e Currículo. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Educandos e Educadores. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Jovens de 15 a 17 anos no Ensino Fundamental - Caderno de Reflexões. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos 

Parâmetros Curriculares Nacionais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Programa de Desenvolvimento Profissional Continuado. Parâmetros em Ação - Terceiro e quarto 

ciclos do Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries). Vol. I e II. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
 

- ABRAHÃO, Maria Helena Menna Barreto (Org.) Avaliação e Erro Construtivo Libertador: Uma Teoria – Prática Includente em Educação. 
Edipucrs. 

- ARROYO, Miguel G. Imagens quebradas: trajetórias e tempos de alunos e mestres. Vozes. 
- BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é método Paulo Freire. Brasiliense. 
- BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- CHARLES, C. M. Piaget ao alcance dos professores. Ao Livro Técnico. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 3. Artmed. 
- DURANTE, MARTA. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FILIPOUSKI, Ana Maria; MARCH, Diana; SCHAFFER, Neiva. Teorias e Fazeres na Escola em Mudança. Ufrgs.   
- FONTANA, R e Cruz, N. Psicologia e trabalho pedagógico. Atual. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas. Ática. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montesserrat. A organização do currículo por projetos de trabalho. Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. O Jogo do Contrário em Avaliação. Mediação 
- KUPFER, M. Cristina. Freud e a educação: O mestre do impossível. Scipione. 
- LA ROSA, Jorge (Org.). Psicologia e Educação. O significado do Aprender. Edipucrs.  
- LA TAILLE, Yves, OLIVEIRA, Martha, DANTAS, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. Summus.  
- LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Cortez. 
- LIMA, Elvira Souza. Avaliação na Escola 1. GEDH.   
- MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. EPU. 
- MOREIRA, Marco Antônio. Teorias de aprendizagem. EPU. 
- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Cortez. 
- OLIVEIRA, M. K. Vygotsky: Aprendizado e Desenvolvimento – um processo sócio-histórico. Scipione. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PACHECO, José. EGGERTSDTTIR, Rosa. MARINOSSON, Gretar L. Caminhos para Inclusão. Artmed.  
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 
- PILETTI, Claudino (Org.). Didática Especial. Ática. 
- RAPPAPORT, Clara ET alii. Teorias do desenvolvimento. EPU.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. Artmed. 
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
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- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artmed. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
Conteúdo 2: 1) Interpretação de Textos. 2) Vocabulário. 3) Estruturas gramaticais. 4) Cidadania. 5) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: 

Língua Estrangeira. 
- MARTINET, A. V. & THOMPSON A. J. A practical English Grammar. Oxford UP. 
- McCARTHY, Michael & O’DELL, Felicity. English Vocabulary in Use. Cambridge UP. 
- MURPHY, Raymond. English Grammar in Use. Cambridge UP. (Red, Blue and Lilac). 
- SWAN, Michael & WALTER, Catherine.  How English Works: a grammar practice book. Oxford UP. 

 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
Conteúdos:  1) Sistemas Operacionais: características e funcionalidades dos sistemas operacionais corporativos da família Windows e 
LINUX, sistemas distribuídos: clusters e redes. 2) Noções de Programação: construção de algoritmos, tipos de dados simples e 
estruturados, variáveis e constantes, comandos de atribuição, avaliação de expressões, comandos de entrada e saída, funções pré-
definidas, conceito de bloco de comandos, estruturas de controle, subprogramação, passagem de parâmetros, recursividade, 
programação estruturada. 3) Orientação a Objetos: conceitos fundamentais, programação orientada a objetos. 4) Redes de 
computadores: tipos e meios de transmissão, topologias de redes de computadores, arquiteturas de redes de computadores, técnicas 
básicas de transmissão de informação, modelo OSI da ISO, elementos de interconexão de redes de computadores (hubs, bridges, 
switches, roteadores, gateways), construção e gerenciamento de sistemas cliente-servidor, servidores de email, servidores Web e 
servidores proxy; domínios, servidores DNS e entidades de registros, conceitos e aplicações sobre protocolo TCP/IP, segurança em redes 
de computadores (autenticação de usuários, senhas e Kerberos). 5) Projetos de Web Sites. 6) Linguagem HTML. 7) Serviços e protocolos 
da Internet; funcionamento e características de: SMTP, FTP, Telnet, UDP, DNS, E-MAIL, POP3, IMAP. 8) Segurança da Informação: 
conceitos de segurança da informação, classificação da informação, segurança física e segurança lógica, ataques e proteções relativos a 
hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente físico, 
sistemas de Backup (tipos de backups, planos de contingência e meios de armazenamento para backups), vírus de computador (tipos de 
vírus, danos causados por vírus, antivírus, Cavalo de Tróia, Spoof e negação de serviço), spywares, malware, criptografia, IPSEC, 
assinatura digital e autenticação, segurança na Internet (conceitos básicos de VPN e segurança de servidores WWW, SMTP, POP, FTP e 
DNS). 9) Hardware: conceitos básicos, instalação e configuração de dispositivos de hardware, funcionamento de componentes e 
periféricos: placa motherboard, memória RAM, placa de rede, fax-modem, monitor de vídeo, drive de CD-ROM e DVD-ROM, dispositivos 
de armazenamento de dados, teclado e mouse. 10) Softwares: Pacote Microsoft Office, LibreOffice, Internet Explorer, Mozilla Firefox, 
Google Chrome, Correio Eletrônico (Webmain, Mozilla Thunderbird, Microsoft Outlook). 11) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 

 
- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional para usuários e administradores. Axcel Books. 
- CERT.br. Cartilha de Segurança para Internet (Partes de I a VIII). CERT.br. Disponível no endereço eletrônico http://cartilha.cert.br/ em 

15 de julho de 2008. 
- DEITEL, Harvey. M.; DEITEL, Paul J. Java como programar. Bookman Companhia ED. 
- FARRER, Harry. Algoritmos estruturados. LTC. 
- FILHO, JOÃO ERIBERTO MOTA. Descobrindo o LINUX. Novatec. 
- FURGERI, Sérgio. Java 2 - ensino didático: desenvolvendo e implementando aplicações. Érica. 
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- GRAHAM, Ian S. HTML: a referência completa. Campus. 
- GUIMARÃES, Ângelo de Moura; LAGES, Newton Alberto de Castilhos. Algoritmos e estruturas de dados. LTC. 
- IDOETA, Ivan Valeije; CAPUANO, Francisco Gabriel. Elementos de eletrônica digital. Érica. 
- JR, Décio. HTTP – Guia de Consulta Rápida. Novatec. 
- KEORG, James. OOP desmistificando: programação orientada a objetos. Alta Books. 
- LOWE, Doug. Cliente/Servidor para Leigos. Berkeley Brasil. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda eletrônica do Pacote Microsoft Office. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 2000 e 2003 Server. (Ajuda eletrônica integrada aos sistemas operacionais 

MS Windows 2000 e 2003 Server). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer 9 ou superior (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer 9). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Outlook Express 6 ou superior (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Outlook Express 6). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 
- MINASI, Mark. Dominando Windows Server 2003: a bíblia. Pearson Education. 
- ___________. Mastering Windows XP professional. Campus. 
- MORIMOTO, Carlos E. Sistema Operacional Linux, distribuição KURUMIN: funcionalidades do software e ajuda eletrônica integrada ao 

software. Disponível no endereço eletrônico. http://www.guiadohardware.net/gdhpress/kurumin/, em 26 de agosto de 2007. 
- NORTON, P., GRIFFITH, A. Guia completo do Linux. Berkeley. 
- SALIBA, Walter L. C. Técnicas de Programação: uma abordagem estruturada. Makron. 
- SOARES, Luis Fernando Gomes; LEMOS, Guido; COLCHER, Sérgio. Redes de computadores: das LANs, MANs e WANs às Redes ATM. 

Campus. 
- STANEK, William R. Windows Server 2008 - Guia Completo. Bookman. 
- TORRES, Gabriel. Hardware curso completo. Axcel Books. 
- ______________. Redes de computadores curso completo. Axcel Books. 
- VAREJÃO, Flávio. Linguagens de programação: conceitos e técnicas. Campus. 
- VASCONCELOS, Laércio. Hardware na prática. Laércio Vasconcelos. 
- VELLOSO, F. C. Informática: conceitos básicos. Campus. 
Obs.: Recomenda-se como bibliografia para softwares específicos, os respectivos manuais FAQs dos Sistemas Windows (site da Microsoft 
na Internet e outros), bem como a documentação de ajuda on-line dos mesmos. 

 
Para o cargo da TABELA 3 - OPERADOR DE EQUIPAMENTO 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 1) Interpretação de texto: ideia central; leitura e compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e 
diminutivo; feminino e masculino. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 
Conteúdos: 1) Sistema numérico: unidade, dezena e centena. 2) Conjunto dos números naturais e decimais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. 3) Sistema monetário brasileiro. 4) Unidade de medida: tempo e comprimento. 5) Raciocínio lógico. 6) Aplicação 
dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Conteúdos: 1) Chapadão do Lageado: a) Histórico; b) Emancipação política; c) Características econômicas e geográficas; d) Dados gerais 
do Município; e) Símbolos; f) Pontos turísticos. 2) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 3) Desenvolvimento 
sustentável. 4) Cidadania e Participação Social. 5) 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar). 
Referências Bibliográficas: 
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- http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br/  
- Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  
 

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdos: 1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção defensiva. 4) 
Conhecimentos de mecânica. 5) Manutenção de veículos, máquinas e equipamentos. 6) Noções sobre combustíveis, abastecimento, 
lubrificantes e fluidos do motor. 7) Noções de segurança e higiene do trabalho. 8) Limpeza do local de trabalho. 9) Remoção de lixos e 
detritos. 10) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Orgânica Municipal. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 008, de 23.12.99. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- CHAPADÃO DO LAGEADO. Lei Complementar nº 007, de 23.12.99. Plano de Carreira dos Servidores Públicos. 
 
- BRASIL. Lei nº 9.503/97 e alterações - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação complementar atualizada até a publicação do 

presente edital. 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br/
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ANEXO III - RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 
Cargo: __________________________________________ Nº da inscrição: _______ 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________ 
 
Município de Chapadão do Lageado - Concurso Público - Edital nº 02/2014 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos para preenchimento pelo candidato (a cargo da Banca) 

 
Nº 
(*) 

Nº de 
horas 

Histórico / Resumo 
Pré – 

pontuação 
  

Exigência do Cargo - - 

Comprovante e/ou Declaração de habilitação para o cargo. 
______________________________________________________ 
(_) concluído (_) em andamento.   
Não será utilizado para pontuação. 

-0- - - 

Doutorado   
 

 
   

Mestrado   
 

 
   

Pós-Graduação   
 

 
   

Curso 1   
 
 

   

Curso 2   
 
 

   

Curso 3   
 
 

   

Curso 4   
 
 

   

Curso 5   
 

 
   

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário. Entregar/encaminhar este formulário em 02 (duas) vias, 
conforme Edital. 
(*) Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração 
sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
Data: ____/____/____ 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

(a cargo da Banca) 
Nota: ________ 
Resp: ________ 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Município de Chapadão do Lageado - Concurso Público - Edital nº 02/2014 
 
Nome do candidato: ____________________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _________________ Cargo: _________________________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados 
abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ______________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ___________________________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 
positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(_) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 

(_) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

______________________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.  
 
Data: ____/____/____ 
 

________________________________________________ 
Assinatura 

 
 


